
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 2.046/2009, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009.

Institui o Programa de Incentivo à Agricultura
Familiar Sustentável, cria o Fundo de
Desenvolvimento da Agricultura Familiar, e dá
outras providências

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído no Município de Novo Hamburgo o Programa de Incentivo à
AgriCultura Familiar Sustentável, que tem por finalidade fomentar o desenvolvimento da Agricultura
Familiar, através de ações de incentivo ao desenvolvimento econômico e social do produtor rural local.

Art. r FiCa o Executivo municipal autorizado a conceder auxílio financeiro aos
produrores rurais enquadrados na categoria da AgriCultura Familiar, para implementação de novos
plantios ou de outras atividades necessárias ao desenvolvimento da produção.

~ 1° A concessão do auxílio financeiro fiCa condicionada à prévia aprovação pelo
Conselho MuniCipal de Desenvolvimento Rural - COMDER.' ,

~ 2° Anualmente o COMDER fixará limites de auxílio financeiro por produtor,
considerado o valor disponível no Fundo de Desenvolvimento da Agricultura
Familiar destinado para esta finalidade.

~ 3° O auxílio financeiro será repassado ao produtor através de "cotas de óleo
diesel" até o limite fixado pelo COMDER e de acordo com as necessidades da
atividade a ser realizada, conforme regulamento.

Art~ 3° ,O valor do auxílio financeiro fiCará limitado à concessão de 1 (um) litro de
óleo diesel para cada 25 (vinte e cinco) URM - Unidade de Referência Municipal emitidas em notas "
fiscais de produtor rural no ano anterior ao do encaminhamento do requerimento, limitados a 900
(novecentos) litros de óleo diesel por produtor por ano e 1800 (um mil e oitocentos) litros por grupo
familiar; sempre que houver, mais de uma DAP - Declaração de Aptidão ao PRONAF por família.

~ 1° Para habilitação ao apoio o produtor rural comprovará enquadramento na
categoria da Agricultura Familiar, mediante apresentação da DAP - Declaração
de Aptidão ao PRONAF emitida pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário.

~ 2° Para acesso ao apoio financeiro o produtor rural encaminhará requerimento à '
Secretaria de Desenvolvimento Rural até o último dia útil do ano em curso,
visando obtenção do benefício no ano seguinte.

~ 3° Para instruir o requerirriento, a Secretaria de Desenvolvimento Rural anexará
ao mesmo declaração do número de URM - Unidade de Referência Municipal
em notas fiscais de produtor rural emitidas pelo produtor no an anterior ao do
encaminhamento da soliCitação de auxílio financeiro. '
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~ 4° Quando uma mesma área de terra for explorada por mais deu um grupo.
familiar, poderão ser agrupados e somados os valores das notas fiscais de
produtor emitidas pelos mesmos.

~ 5° .Os incentivos previstos nesta Lei são assegurados também ao aposentado rural,
desde que habilitado conforme disposto no Parágrafo 1°.

Art. 4° Aprovado o requerimento de auxílio financeiro pelo COMDER, o produtor
requererá junto à Secretaria de Desenvolvimento Rural a liberação da cota de óleo diesel a que. fizer jus, à
medida da execução das atividades de plantio ou de desenvolvimento da produção, sempre especificando
a atividade a ser realizada.

Art. 5° Para obtenção dos benefícios previstos nesta Lei, o produtor deverá contratar
um dos prestadores de serviços credenciados pela Secretaria de Desenvolvimento' Rural.

~ 10 O produtor rural poderá utilizar a cota de óleo diesel igualmente em seus
próprios equipamentos,. desde que efetue prévio credenciamento como
prestador de serviços junto à Secretaria de Desenvolvimento Rural.

~ 2° Compete ao COMDERo credenciarhento dos prestadores de serviços' que
poderão atuar.no âmbito do programa instituído pela presentel:ei.

~.3° Terão prioridade de credenciamento para prestação de serviços osagricultorés .
enquadrados na categoria da Agricultura Familiar. '

~ 4° O COMDER revogará'o credenciamento do prestador de serviços qúe negar a
realização de serviços para terceiros sem justificativa válida.

~ 5° OCOMDER revogará a concessão do benefício do produror que não cumprir o .
dispost() nesta Lei e" no regulamento, podendo, em .caso de infração grave,
desabilitar o mesmo para o acessO aoS benefícios por até 03 (três) allOS..

Art. 6° Fica criado oFundo de Desenvolvimento da Agricultura Familiar - FUNDAF,
denafureza contábil, que tem por objetivo estimular o desenvolvimento da produção eda produtividade
da agricultura familiar e a melhoria da qualidade de vida no meio rural. .

Constituem recursos financeiros. do FUNDAF:

1- dotações consignadas na lei orçamentária anual e seus créditos adicionais;
11 - recursos provenientes de convênios, acordos ou' contratos firmados com os
Governos Estadual e Federal; . ,.
111 - outros recursos de qualquer origem, concedidos ou transferidos, conforme
estabelecido enUei.

Art. 8° O Fundo .de J:)esenvolvimento da Agricultura Familiar - FUNDAF sÇ-lrágyrido"
pelo COMDER.

Art. 9° Fica revogada a Lei Municipal 157/97 de 04 de dezembro de 1997.
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Art. 10 O Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria de
Desenvolvimento Rural, regulamentará a presente Lei, no prazo máximo de 30 (trintas) dias, a contar de
sua publicação.

Parágrafo Único Fica a Secretaria de Desenvolvimento Rural, ouvido o COMDER,
autorizada a fixar o calendário para habilitação aos benefícios desta lei para o ano de 2010.

Art. 11 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias próprias, suplementadas no que se fizer necessário.

Art. 12 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

•fA,,{-~ UA.-
RCISIO ZIMMERM
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE N VO HAMBURGO, aos 15 (quinze)
dias do mês de dezembro de 2009.
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